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PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AMÉRICO BRASllIENSE 

L~I N° 013/2005 

De 7 dejulho de 2005 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Cestas Básicas de Alimentos c dá outras 
providências, 

NEUSA MARIA B. DOTO LI, Prefeita do MUIJicípio de Américo 
Brasi liense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 
em sessão Extraordinária realizada às 13:00 horas do dia 0.7 de julho do corrente, 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Alt. I Ó - Fica o Executivo Municipal autorizado a eriar o "Programa de 
Cestas Básicas dê AlimenTOs", para atendimento de famílias carentes do Município de 
Americo Brasiliense. 

Ali. 2° - O beneficio de que trata a presente Lei, 'será concedido de 
acordo com a disponibilidades financeiras do Município, à cidadãos que se enquadrem 
na condição de renda familiar de até O I (um) salário mínimo, ou desempregados, que 
não estejam recehendo qualquer OUITO beneficio dos Governos Municipal, Estadual ou 
Federal, e desde que comprovem residência no Município de América Brasiliense há 
pelo menos 06 (seis) meses, ou casos de extrema urgência. 

Art. 30 
- As inscrições e seleç.ão dos beneficiários ficarão a carge do 

Departamentó de Promoção Social do Munjcfpio, através de triagem social. 
Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, onerarão verbas 

próprias do orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° - Revogam-se as ,disposições em contrário 

P(lLaccte ".Benedicto Nicolau de Marino"', aos 7 dias do mês de julho de 2005 (dois mil e 
cinco). 
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